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     CNPJ n
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___________________________________________________________________________________________ 

 

SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA 

 

               A pregoeira, designada pela portaria 029/2023 com o objetivo de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico tratando do Edital de n° 022/2023 destinado à contratação de serviços contínuos de coleta e transporte 
de resíduos sólidos urbanos no município de Nova Fátima. 

 

Realizará essa diligência conforme Edital item :7.13 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

Considerando a convocação da Licitante ELIBERTO YAMADA-ME, para envio de proposta ajustada e 

Planilha de Custo Detalhado conforme ata da Sessão de Julgamento, iniciou-se verificação das informações 

contidas junto a Planilha apresentada.  

Foi verificado no MÓDULO 3.1.3 -  IMPOSTOS E SEGUROS da Planilha apresentada, o preenchimento de 

valores de IPVA, esses valores não condiz com Resolução SEFA n° 135/2021 que menciona: 

 Capítulo V- Não –Incidência e Isenção, 

      Art. 17- São isentos de IPVA, os veículos automotores,  

        Inciso- VIII- Com mais de 20 anos de fabricação. 

 

Ou seja, o veículo apresentado é isento de IPVA, gostaríamos da apresentação de documentos 

comprobatórios deste pagamento referenciado na planilha. 

Outro ponto importante a ser esclarecido é sobre o Balanço Patrimonial da empresa. Para fins de clareza e 

publicidade, apresentar os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) do ano 

de 2021. 

Diligenciamos a Licitante ElibertoYamada-Me CNPJ 23.760.573/0001-19, para que  preste os devidos 

esclarecimentos quanto a seu IPVA; e referente a seu Balanço Patrimonial. 

Fica aberto prazo para envio do devido esclarecimento a esta Diligencia de 24 horas a partir dessa 

Notificação, findando em 14/07/2023 até as 10:00 hs, a ser protocolado junto a prefeitura ou enviado ao e-mail do 

Departamento de Licitação constante no Edital. 

 

É o que decidimos; 

Nova Fátima, 13 de Julho de 2023. 

 

 

_____________________________________ 
AMANDA BEATRIZ PINHA DA SILVA 

PREGOEIRA 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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